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PORTARIA NO 245D8 09 DE NOVEMBRO DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 7I4 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

4ft. 10 - Autorizar as senhoras CLARICE MARIA GRINGS

FRIEDRICH, Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte e LIGIANE

FOLLMANN, ocupante do cargo de Professora, a deslocarem-se para a cidade de

Curitiba - PR, no dia 12 de novembro do corrente, para pafticiparem do Curso de

Aprofundamento em Gestão para Educação Municipal - GEM, ofertado pelo Ministério

da Educação.

5 10: Fica a Secretaria Municipal de Finanças autorizada a empenhar o valor

correspondente a 1 (uma) diária para cada Seruidora, para cobeftura de despesas.

$ 2o: As servidoras utilizarão transporte aéreo como meio de transpofte até Curitiba

- PR.

AÉ. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.
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